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ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO RESPONSÁVEL PELA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO (DESIGNADA PELA PORTARIA N. 25351 EM 01.09.2022), DO MUNICÍPIO DE BOMBINHAS. 

 

OBJETO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 001/2022  

 

DM AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
46.243.355/0001-02, com sede na Rod. RN 401, n. 42, Salina da Cruz, Guamaré/RN, CEP: 59598-000, neste 
ato representada por seu sócio administrador ao final assinado, com intenção de participar do Processo de 
Licitação em epígrafe e verificada a ocorrência de irregularidade no edital do certame, vem, perante Vossa 
Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital acima epigrafado, nos termos que a expor passa: 

 

TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 

Nos termos do disposto no Item 3 do Edital e art. 42 da Lei de Licitações, toda e qualquer 
licitante pode impugnar o presente instrumento convocatório em até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para abertura do certame. 

Portanto, considerando que o CNPJ da impugnante contempla o objeto licitado, 
demonstrada a legitimidade e tempestividade da presente impugnação. 

FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO 

Os princípios que regem as licitações públicas vêm insculpidos no art. 37 da Constituição 
Federal de 1988, bem como no art. 3º da Lei nº. 8.666/93, com destaque à supremacia do interesse público 
na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, é imperioso superar algumas 
restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme passa a demonstrar. 

EXIGÊNCIAS ABUSIVAS 

No presente caso, extrapolando a finalidade contida na lei, o edital previu exigências 
abusivas, tais como as previstas no item 6.1.4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: , in verbis: 

(...) 

II - Indicação do Responsável Técnico com formação em Engenharia Sanitária, 
habilitado profissionalmente que participará na condução dos serviços caso a 
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proponente seja vencedora da presente licitação, juntamente com o 
Registro/Certidão de inscrição deste no respectivo Conselho(CREA). (grifamos) 

(...) 

No entanto, salvo melhor juízo, a regra editalícia fere o princípio da isonomia e da 
impessoalidade, na medida em que favorece os engenheiros que atuam em área específica [sanitária], em 
detrimento de profissionais de outros ramos da engenharia, que também possuem qualificação técnica para 
atuar como responsáveis pela licitante, como é o caso do engenheiro civil. 

Assim como o engenheiro sanitário, o engenheiro civil também possui qualificação técnica 
para realizar o "acompanhamento; coleta e transporte; tratamento e monitoramento ambiental de todas as 
classes de resíduos sólidos”. 

Com fundamento nos artigos 281 e 292 do Decreto Federal n° 23.569 e no artigo 703, da 
Resolução n° 218/73, extrai-se a seguinte lição do incluso parecer: 

Desta forma, com apoio na legislação vigente, requer seja deferida a retificação do item n° 
6.1.4 do Edital de Licitação, para incluir os profissionais de nível superior, na área de engenharia civil, para 
responderem como responsáveis técnicos das empresas que se habilitarem para participar da concorrência 
ora em discussão. 

Ocorre que tal qualificação desborda do mínimo necessário para o cumprimento do objeto 
licitado, conduzindo à restrição ilegal da licitação. 

Isso porque, consoante a Lei 5.194 de 1966, em seu Art. 27, alíneas "d" e "f", que atribuiu ao 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, a condição de regulamentação da 
atribuição de títulos profissionais, atividades, competências e caracterização do âmbito de atuação dos 
profissionais inseridos no Sistema Confea/Crea. 

Se utilizando dos termos e determinações legais que lhes confere, muito bem explicitadas na 
referida Lei, o CONFEA, em seus atos normativos, nas Resoluções nº 218, de 29 de Junho de 1973 e nº 1.010, 
de 22 de agosto de 2005, atribuiu ao Engenheiro Civil as seguintes atribuições e condição inerentes ao 
exercício da profissão respectivamente, na forma que segue: 

Resolução nº 218 

(...) 

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às 
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior 
e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades: 
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Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; Atividade 02 - Estudo, 
planejamento, projeto e especificação; Atividade 03 - Estudo de viabilidade 
técnico-econômica; Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; Atividade 
05 - Direção de obra e serviço técnico; Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, 
arbitramento, laudo e parecer técnico; Atividade 07 - Desempenho de cargo e 
função técnica; Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e 
divulgação técnica; extensão; Atividade 09 - Elaboração de orçamento; Atividade 
10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; Atividade 11 - Execução 
de obra e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 
Atividade 13 - Produção técnica e especializada; Atividade 14 - Condução de 
trabalho técnico; Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, 
operação, reparo ou manutenção; Atividade 16 - Execução de instalação, 
montagem e reparo; Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e 
instalação; Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 

(...) 

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e 
CONSTRUÇÃO: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta 
Resolução, referentes a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; 
sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, 
canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; 
seus serviços afins e correlatos. (grifamos) 

Resolução nº 1.010 

(...) 

1.1.1. CAMPO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL 

1.1.1.1. Construção Civil Topografia, Batimetria e Georreferenciamento. Infra-
estrutura Territorial e Atividades multidisciplinares referentes a Planejamento 
Urbano e Regional no âmbito da Engenharia Civil. Sistemas, Métodos e Processos 
da Construção Civil. Tecnologia da Construção Civil. Industrialização da Construção 
Civil. Edificações. Impermeabilização e Isotermia. Terraplenagem, Compactação e 
Pavimentação. Estradas, Rodovias, Pistas e Pátios. Terminais Aeroportuários e 
Heliportos. Tecnologia dos Materiais de Construção Civil. Resistência dos Materiais. 
Patologia e Recuperação das Construções. Instalações, Equipamentos, 
Componentes e Dispositivos Hidro-Sanitários, de Gás, de Prevenção e Combate a 
Incêndio. Instalações Elétricas em Baixa Tensão e Tubulações Telefônicas e Lógicas 
para fins residenciais e comerciais de pequeno porte. 
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1.1.1.2. Sistemas Estruturais. Estabilidade das Estruturas. Estruturas de Concreto, 
Metálicas, de Madeira e Outros Materiais. Pontes e Grandes Estruturas. Barragens. 
Estruturas Especiais. Pré-moldados. 

1.1.1.3. Geotecnia Sistemas, Métodos e Processos da Geotecnia e da Mecânica dos 
Solos e das Rochas. Sondagem, Fundações, Obras de Terra e Contenções, Túneis, 
Poços e Taludes. 

1.1.1.4. Transportes Infraestrutura Viária. Rodovias, Ferrovias, Metrovias, Aerovias, 
Hidrovias. Terminais Modais e Multimodais. Sistemas e Métodos Viários. Operação, 
Tráfego e Serviços de Transporte Rodoviário, Ferroviário, Metroviário, Aeroviário, 
Fluvial, Lacustre, Marítimo e Multimodal. Técnica e Economia dos Transportes. 
Trânsito, Sinalização e Logística. 

1.1.1.5. Hidrotécnica Hidráulica e Hidrologia Aplicadas. Sistemas, Métodos e 
Processos de Aproveitamento Múltiplo de Recursos Hídricos. Regularização de 
Vazões e Controle de Enchentes. Obras Hidráulicas Fluviais e Marítimas. Captação 
e Adução de Água para Abastecimento Doméstico e Industrial. Barragens e Diques. 
Sistemas de Drenagem e Irrigação. Vias Navegáveis, Portos, Rios e Canais. 

Por tanto, o objeto constante no Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 001/2022, pode, para 
todos os efeitos legais, relativos à qualificação técnica profissional, ser desempenhado por Engenheiro Civil, 
conforme demonstrado em alhures. 

A lei de licitações, em seu Art. 3º, ao dispor sobre o edital e objeto licitado, previu 
expressamente que: 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991. 

Portanto, qualquer exigência que não disponha de motivação técnica/jurídica suficiente a 
justificar a restrição, torna-se ilegal e abusiva. 

Ocorre que no presente caso, ao incluir na descrição do Item 6.1.4 RELATIVOS À 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, Indicação do Responsável Técnico com formação em Engenharia Sanitária, o edital 
restringe a ampla competitividade sem qualquer fundamento técnico. 



 

DM AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 46.243.355/0001-02 
Rod. RN 401 | n. 42 | Salina da Cruz | Guamaré/RN 
dmambientalrn@gmail.com 

Afinal, a finalidade do certame é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO 
DE BOMBINHAS”, a qual pode ser plenamente atendida por Engenheiro Civil. 

Ou seja, tem-se evidenciada uma restrição infundada, cujo direcionamento do certame será 
inevitável, o que é amplamente vedado pelos tribunais: 

REPRESENTAÇÃO. PEDIDO CAUTELAR, SUPOSTA IRREGULARIDADE CARACTERIZADA 
POR RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE CAUSADA POR DISPOSITIVO DO EDITAL. 
SUSPENSÃO CAUTELAR DA LICITAÇÃO. REFERENDO. (TCU, ACÓRDÃO 432/2019 ATA 
6/2019 - PLENÁRIO, Relator(a): RAIMUNDO CARREIRO, Data da sessão: 
27/02/2019, #990979) #4090979 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA PROMANADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÕES. MEIO 
DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MENOR QUE 1% 
(UM POR CENTO). RESTRIÇÃO PREVISTA NO EDITAL. PROVÁVEL ILEGALIDADE. 
FUNDAMENTO RELEVANTE E RISCO DE INEFICÁCIA DA MEDIDA. REQUISITOS 
PREENCHIDOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. 
Cuida-se de Agravo Interno, autuado sob o nº. 0623396-85.2018.8.06.0000/50000, 
interposto pelo ESTADO DO CEARÁ em face de Decisão Interlocutória proferida por 
esta Relatora (fls. 175/180), nos autos do Agravo de Instrumento agitado nos autos 
do Mandado de Segurança (nº 0623396-85.2018.8.06.0000) impetrado por FA2F- 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, na qual deferi parcialmente o pedido de...« 
(+245 PALAVRAS) »... tutela recursal, por vislumbrar o preenchimento dos 
requisitos legais para tanto. 2. Não conformado, o ente público agravante interpôs 
o presente recurso, no qual sustenta, às fls. 01/12, que o edital em comento 
encontra-se absolutamente de acordo com os mais recentes julgados, inclusive 
deste Tribunal de Justiça, estabelecendo critério razoável e objetivo para aferição 
da exequibilidade da proposta. 3. Pois bem. É cediço na jurisprudência que não 
pode o Poder Público estipular taxa mínima de administração, residindo esta no 
campo da liberalidade do licitante, cabendo a este apresentar sua proposta 
conforme seu interesse, além de representar contrassenso tal exigência quando se 
tem como critério de avaliação da proposta o menor preço, o qual representaria 
uma maior vantagem para a Administração Pública que teria custos mais reduzidos 
para a prestação do mesmo serviço. 4. Nessas razões, constata-se a possível 
violação ao disposto no art. 40, X, da Lei nº. 8.666/93 (Redação alterada pela Lei nº. 
9.648/98), aplicável subsidiariamente à Lei do Pregão, conforme preleciona seu art. 
9º, infringindo os princípios que regem a Licitação, e impedindo a própria 
Administração Pública de, em tese, buscar as propostas mais vantajosas, visando 
assim o interesse público. 5. Assim, apesar de ser de competência da 
Administração Pública o exercício do controle quanto à justiça e viabilidade 
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econômica das ofertas e propostas submetidas à exame, esta última, valendo-se de 
suas prerrogativas, não pode desobedecer a legislação, olvidando-se de realizar 
contratações de maior interesse às necessidades públicas. 6. Desta feita, não 
havendo previsão legal de cláusulas ou condições que restrinjam o caráter 
competitivo do certame, verifica-se a plausibilidade do direito e a lesão de difícil 
reparação do Agravante, ante a possível ilegalidade, devendo ser afastadas, 
inclusive, pela própria Administração, quando patente o mencionado vício, que não 
pode impedir os concorrentes à apresentarem a exequibilidade de seus contratos 
por documentos suficientemente idôneos. 7. Por tais razões, a medida que se 
impõe é a manutenção da decisão vergastada, sendo imperioso o afastamento, 
parcialmente, das cláusulas previstas na norma editalícia permitindo a participação 
da Recorrida no certame, desde que comprove, efetivamente, a exequibilidade de 
sua proposta. 8. Recurso conhecido e desprovido. Decisão mantida. (TJ; Relator (a): 
LISETE DE SOUSA GADELHA; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 12ª Vara da 
Fazenda Pública; Data do julgamento: 11/03/2019; Data de registro: 12/03/2019, 
#190979) 

Razões pelas quais, requer a imediata suspensão do edital para adequação aos termos da lei, 
com a retirada da exigência de Indicação do Responsável Técnico com formação em Engenharia Sanitária 
apenas. 

Ao determinar a obrigatoriedade da Administração Pública em selecionar a proposta que 
melhor atenda às suas necessidades, a Lei de Licitações tratou de estabelecer requisitos técnicos mínimos de 
atendimento e limitou expressamente a sua comprovação, nos seguintes termos: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

(...) 

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no 
caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
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III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no 
caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências 
de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

Ou seja, a lei expressamente estabeleceu um limite de qualificação técnica a ser exigida. 

Trata-se de exigência que fere a competitividade, e que poderia ser suprida de formas 
diferentes, conforme precedentes sobre o tema: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CLÁUSULA RESTRITIVA DA COMPETITIVIDADE. 
ANULAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ORDEM DENEGADA. 
DECISÃO UNÂNIME. Restringir a participação em licitação a empresas que 
forneçam bens e possuam, no local, assistência técnica, é medida que, além de 
restringir sobremaneira a competitividade, implica em exigência que pode ser 
suprida de forma diversa, sem comprometer a competitividade. (...). (Relator (a): 
Des. Celyrio Adamastor Tenório Accioly; Comarca: Foro de Maceió; Órgão julgador: 
16ª Vara Cível da Capital / Fazenda Estadual; Data do julgamento: 14/11/2017; 
Data de registro: 01/12/2017, #590979) 

LICITAÇÃO- Agravo de Instrumento - Mandado de Segurança - Município de 
Pirassununga - Insurgência contra decisão que deferiu a liminar, para o fim de 
suspender o Pregão Presencial nº 33/2017 - Manutenção do decisum -Exigência de 
qualificação técnica não condizente com o objeto licitado - Pregão Presencial nº 
33/2017, realizado pela Municipalidade, visando contratar empresa para prestação 
de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos 
dos serviços de saúde dos Grupos A (A2, A3 e A5), B e E (RDC 306/04 da ANVISA) - 
Edital do certame que traz exigência de Qualificação Técnica apenas com relação 
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aos resíduos dos Grupos A e E (RDC 306/04 da ANVISA) - Presença do fumus boni 
juris para a manutenção da liminar - Decisão mantida - Recurso improvido. (TJSP; 
Agravo de Instrumento 2185853-58.2017.8.26.0000; Relator (a): Rebouças de 
Carvalho; Órgão Julgador: 9ª Câmara de Direito Público; Foro de Pirassununga - 3ª 
Vara; Data do Julgamento: 18/10/2017; Data de Registro: 18/10/2017, #790979). 

Ou seja, tais exigências desbordam do mínimo razoável admitido à legislação, doutrina e 
ampla jurisprudência acerca da matéria, devendo ser retirados. 

DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, REQUER a imediata suspensão do processo de forma a 
possibilitar a revisão do item supra referido, de maneira a ser modificada a exigência contida no Item 6.1.4 
RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, de modo a ampliar o rol de profissionais habilitados podendo ser o 
profissional ENGENHEIRO CIVIL ou ENGENHEIRO SANITARISTA e com qualificação técnica profissional de 
atender ao Objeto da Concorrência Pública 001/2022, possibilitando assim a manutenção da lisura e 
legalidade do certame. 

 
Guamaré/RN, 30 de dezembro de 2022 
 
 
 
 

        
DM AMBIENTAL LTDA 

Keke Rosberg Camelo Dantas 
Sócio Administrador 

RG n. 1770631 SSP/RN 
 


